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ELA DOS REIS AMARAL DA COSTA; HENRIQUE CAETANO ALENCAR; GIR-
LENE DA SILVA CRUZ; WENDY MENDES GALENO, aprovados em Concurso 
Público realizado pelo(a) SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEMAS (SEMA), servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3933 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015201/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em fa-
vor de MARCELE DE JESUS ANTONIO MOREIRA; MILANNA DOS REIS SIL-
VA; RODRIGO DE AQUINO OLIMPIO; ELOIDE DA CONCEICAO SOBRINHO, 
aprovados em Concurso Público realizado pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3934 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015117/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor 
de TIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA; IVAN IKIKAME DE OLIVEIRA; HUMBER-
TO DEODATO MALCHER MONTEIRO; LEONARDO MOREIRA DE MELO FER-
REIRA; ROMULO PINTO DE ALBUQUERQUE; JORGE ANDRE SILVA ABDON; 
BRUNO LIMA MARTINS, aprovados em Concurso Público realizado pelo(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3935 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010988/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1.448, de 26.05.2021, em favor de LUCIVALDO ALVES 
FERNANDES, no cargo de Vigilante, lotado(a) no(a) UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3936 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002670/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1.808, de 11.08.2020, em favor de ANA LUCIDEA DE 
SENA PEREIRA, no cargo de Datilógrafo, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3937 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010552/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor 
de CLEITON RODRIGUES DA SILVA; AYANA DE OLIVEIRA; JONY ALBER-
TO CORREIA; LEONARDO BRANDAO MASCARENHAS; LIZABELLE BRAGA 
CARLUCCI; GESSICA DE AGUIAR LIMA; WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS; 
MELANIE ALEXSANDRA BEZERRA ARAUJO; DIANA GONCALVES PINHEIRO; 
BRUNO LOPES VASCONCELOS, aprovados em Concurso Público realizado 
pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3938 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/023955/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em 
favor de JANAYNA LUCAS DE VARGAS PEDROSA; DAILMA DA SILVA ME-
DEIROS; KAROLINE ARAUJO OLIVIO; MIRIAN PICARDI ESPER OLIVEIRA; 
BRUNO LIMA FREITAS; SUE ELLEN FONSECA DA ROCHA; PAULO MATHEUS 
DE SOUZA HOLANDA; CLARISSA FERREIRA DE CARVALHO; CAMILA IS-
MENIA FERRERA DE SOUZA CRUZ; JESSICA KALINE ARAUJO GUIMARAES, 
aprovados em Concurso Público realizado pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3939 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017359/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal em favor de 
, RAIMUNDO NONATO MONTEIRO JUNIOR aprovado em Concurso Público 
realizado pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3940 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006305/2025)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal em favor de 
, MARILIA DE MORAIS FONSECA aprovado em Concurso Público realizado 
pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3941 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014672/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2.925, de 26.12.2019, em favor de SILVIA COSTA DE 
ASSUNCAO, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL I, lota-
do(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3942 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014926/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 479, de 18.02.2020, em favor de CEZAR AUGUSTO 
DO NASCIMENTO LISBOA, no cargo de PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL J, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3943 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013105/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 559, de 18.02.2020, em favor de FATIMA DA SILVA 
LIMA, no cargo de PROFESSOR COLABORADOR NÍVEL MEDIO, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.


